
Viçosa, 12 de setembro de 2022. 

 

Senhor(a) Conselheiro(a): 

 

Por determinação do Reitor, convocamos Vossa Senhoria para a 472ª reunião do Consu, a se 

realizar no dia 14 de setembro de 2022, quarta-feira, às 14h, no Salão Nobre, situado no Edifício 

Arthur da Silva Bernardes, para tratar dos assuntos listados no fim deste e-mail. 

Os conselheiros dos campi de Florestal e Rio Paranaíba poderão participar da reunião de 

forma remota, por meio do Google Meet, conforme link que lhes será enviado em tempo hábil. 

 

Atenciosamente, 

 

Secretaria de Órgãos Colegiados 

 

PAUTA DA 472ª REUNIÃO DO CONSU 

 

1- APRECIAÇÃO DA PAUTA. 

 

2- ATA DA REUNIÃO DO CONSU NÚMERO 471. 

 

3- CONTRATOS E CONVÊNIOS ASSINADOS PELAS PARTES, PARA HOMOLOGAÇÃO DE AD 

REFERENDUM (RELAÇÃO ANEXA). 

 

4- PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ENSINO PELA UFV À UNIVERSIDADE LUSÓFANA, SOB 

A COORDENAÇÃO DO PROFESSOR ISRAEL TEOLDO DA COSTA, DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA, QUE TEM COMO OBJETIVO A REALIZAÇÃO DE PALESTRA SOBRE ESTUDOS E PESQUISAS 

DESENVOLVIDAS NO NÚCLEO DE PESQUISA E ESTUDOS EM FUTEBOL DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA (23114.908791/2022-50).  

 

5- AVALIAÇÃO DE SERVIDORES DOCENTES E TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM ESTÁGIO 

PROBATÓRIO. 

5.1- Estágio probatório da servidora Isabela Cristina Filardi Vasques, ocupante do cargo de 

Professor da Carreira do Magistério Superior, lotada no Departamento de Solos, que entrou em 

exercício de suas atividades em 6/11/2019 (23114.910720/2019-11).  



5.2- Estágio probatório do servidor Carlos Augusto Brasileiro de Alencar, ocupante do cargo 

de Professor da Carreira do Magistério Superior, lotado no Departamento de Engenharia Agrícola, 

que entrou em exercício de suas atividades em 15/05/2018 (23114.906134/2021-97). 

5.3- Estágio probatório do servidor Matheus Hudson Viana Lourenço, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, lotado na Diretoria de Governança Institucional, da Pró-Reitoria de 

Planejamento e Orçamento, que entrou em exercício de suas atividades em 04/07/2019 

(23114.905455/2019-50). 

5.4- Estágio probatório da servidora Miriane Maria de Sousa, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, lotada no Colégio de Aplicação Coluni, que entrou em exercício de 

suas atividades em 03/01/2020 (23114.900103/2020-41). 

5.5- Estágio probatório do servidor Marcos Aurélio da Silva, ocupante do cargo de Assistente 

de Tecnologia da Informação, lotado no Serviço de Tecnologia da Informação, do Campus Florestal, 

que entrou em exercício de suas atividades em 13/01/2020 (23114.900366/2020-51). 

5.6- Estágio probatório do servidor Heitor Sampaio Guimarães, ocupante do cargo de 

Engenheiro, lotado na Gerência de Projetos e Contratação de Obras, da Pró-Reitoria de 

Administração, que entrou em exercício de suas atividades em 20/12/2019 (23114.900019/2020-

28). 

5.7- Estágio probatório da servidora Alexa Alves de Moraes, ocupante do cargo de 

Fisioterapeuta, lotada na Divisão de Saúde, da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários, que entrou 

em exercício de suas atividades em 6/1/2020 (23114.900168/2020-97). 

 

6- SOLICITAÇÃO DO SERVIDOR GUILHERME MATEUS BOUSADA, OCUPANTE DO CARGO DE TÉCNICO 

DE LABORATÓRIO, LOTADO NA DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO, DE REVERSÃO DE SUA JORNADA DE 

TRABALHO, DE TRINTA PARA QUARENTA HORAS SEMANAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 5º DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2174-28, DE 24/08/2001, E DO ARTIGO 21 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

02, DE 12/09/2018 (23114.913483/2021-65). 

 

7- RECURSOS REFERENTES A SOLICITAÇÕES DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

7.1- Pedido de reconsideração de decisão do Consu que indeferiu o recurso que a servidora 

Poliana Oliveira Araújo, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, lotada no Instituto de 

Ciências Exatas do Campus Florestal, apresentou contra decisão da Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas de não conceder adicional de insalubridade à referida servidora (23114.901216/2022-26). 

7.2- Pedido de reconsideração de decisão do Consu que indeferiu o recurso que a servidora 

Fernanda Rezende de Melo, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, lotada no Instituto de 

Ciências Exatas e Tecnológicas, do Campus Florestal, apresentou contra decisão da Pró-Reitoria de 

Gestão de Pessoas de não conceder adicional de insalubridade à referida servidora 

(23114.901223/2022-28). 

7.3- Pedido de reconsideração de decisão do Consu que indeferiu o recurso que a servidora 

Giselle Vaz de Sousa, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, lotada no instituto de Ciências 

Exatas e Tecnológicas, do Campus Florestal, apresentou contra decisão da Pró-Reitoria de Gestão 



de Pessoas de não conceder adicional de insalubridade à referida servidora (23114.901220/2022-

94). 

7.4- Pedido de reconsideração da decisão do Consu que indeferiu o recurso que a servidora 

Sidian Moreira de Souza, ocupante do cargo de Técnico de laboratório, lotada no Instituto de 

Ciências Exatas e Tecnológicas, do Campus Florestal, apresentou contra decisão da Pró-Reitoria de 

Gestão de Pessoas de não conceder adicional de insalubridade à referida servidora 

(23114.901225/2022-17). 

 

8- SOLICITAÇÕES DA FUNARBE. 

8.1- Anuência do Conselho Universitário para que a Funarbe renove sua autorização para 

apoiar a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, nos termos da Portaria 

Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, do Ministério da Educação e do Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação (23114.918909/2021-77).  

8.2- Anuência do Conselho Universitário para que a Funarbe renove sua autorização para 

apoiar o Instituto Nacional de Pesquisa da Amazônia - INPA, nos termos da Portaria Interministerial 

nº 191, de 13 de março de 2012, do Ministério da Educação e do Ministério da Ciência, Tecnologia 

e Inovação (23114.913281/2021-13).  

 

9- RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO DA FUNDAÇÃO ARTÍSTICA, CULTURAL E DE EDUCAÇÃO PARA A 

CIDADANIA DE VIÇOSA (FACEV), REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2021, NOS TERMOS DO ART. 30 DA 

RESOLUÇÃO CONSU Nº 8/2012 (23114.905696/2022-02). 

 

10- PROJETO DE FORMALIZAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO EM 

CUNICULTURA - UEPE CUNICULTURA, DO DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA, NOS TERMOS DA 

RESOLUÇÃO CONSU Nº 3/2021, COM PRAZO DE CINCO ANOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS E REVISÃO 

ANUAIS (23114.901305/2022-72). 

 

11- PRESTAÇÃO DE CONTAS E PLANEJAMENTO ANUAIS DE UEPES, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 

CONSU Nº 3/2021. 

11.1- Relatório de Prestação de Contas e Avaliação Acadêmica do Exercício 2021 e 

Planejamento do Exercício 2022 da Unidade de Ensino, Pesquisa e Extensão em Gado de Leite - 

Uepe Gado de Leite, do Departamento de Zootecnia (23114.906051/2020-17). 

11.2- Relatório de Prestação de Contas e Avaliação Acadêmica do Exercício 2021 e 

Planejamento do Exercício 2022 da Unidade de Ensino, Pesquisa e Extensão em Ovinocultura – Uepe 

Ovinocultura, do Departamento de Zootecnia (23114.906054/2020-51). 

11.3- Relatório de Prestação de Contas e Avaliação Acadêmica do Exercício 2021 e 

Planejamento do Exercício 2022 da Unidade de Ensino, Pesquisa e Extensão em Bovinos de Corte - 

Uepe Bovinos de Corte, do Departamento de Zootecnia (23114.906047/2020-59). 



11.4- Relatório de Prestação de Contas e Avaliação Acadêmica do Exercício 2021 e 

Planejamento do Exercício 2022 da Unidade de Ensino, Pesquisa e Extensão em Nutrição e Produção 

de Ruminantes - Uepe Nutrição e Produção de Ruminantes, do Departamento de Zootecnia 

(23114.906053/2020-14). 

11.5- Relatório de Prestação de Contas e Avaliação Acadêmica do Exercício 2021 e 

Planejamento do Exercício 2022 da Unidade de Ensino, Pesquisa e Extensão em Melhoramento 

Genético e Sistemas de Produção de Palmáceas e outras Oleaginosas – Uepe Araponga, do 

Departamento de Agronomia (23114.905077/2020-48). 

11.6- Relatório de Prestação de Contas e Avaliação Acadêmica do Exercício 2021 e 

Planejamento do Exercício 2022 da Unidade de Ensino, Pesquisa e Extensão em Animal a Pato – 

Uepe Animal a Pasto, do Departamento de Zootecnia (23114.904691/2020-92). 

 

12- SOLICITAÇÃO APRESENTADA POR BRUNO DAMACENO FARIA, DE 13/6/2022, DE ISENÇÃO DA 

MULTA ESTABELECIDA NAS RESOLUÇÕES CONSU NOS 1/2017 E 12/2021, POR NÃO ENTREGAR A 

VERSÃO FINAL DA TESE DE DOUTORADO NO PRAZO DE TRÊS MESES APÓS A DATA DA DEFESA, 

OCORRIDA EM 26/4/2019, CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 70 DA RESOLUÇÃO CEPE Nº 

18/2016 (23114.910004/2022-30). 

 

13- PROPOSTA DE INSTITUIÇÃO E REGIMENTO DO COMITÊ DE GOVERNANÇA DIGITAL, NOS TERMOS 

DO DISPOSTO NO DECRETO Nº 10.332, DE 28/04/2020 (23114.913575/2022-26). 

--- 

 


